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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA 
ENERGÉTICA (EPE) E O OPERADOR 
NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO (ONS) 
PARA ORGANIZAÇÃO DA CEM/MI. 

 

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA (EPE), empresa pública federal vinculada ao 
Ministério de Minas e Energia, com com criação autorizada pela Lei nº 10.847, de 15 de 
março de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.184/2004, com sede na Esplanada do 
Ministérios, Bloco “U”, Ministério de Minas e Energia, Sala 744, 7º andar, Brasília/DF, 
CEP 70.065-900 e escritório central na Praça Pio X, nº 54, 5º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20.091-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 06.977.747/0002-61, 
representada na forma do seu Estatuto, doravante denominada por EPE; e 

OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO (ONS), pessoa jurídica de direito 
privado, constituído sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, com sede em 
Brasília/DF, no SIA SUL, Área de Serviços Públicos– Lote A, Edifício CNOS, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 02.831.210/0001-57 e Escritório Central na Cidade do Rio de Janeiro, 
à Rua Júlio do Carmo, nº 251, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.831.210/0002-38, 
representado na forma de seu Estatuto, doravante denominado ONS; 

Considerando que: 

a) o ONS exerce as atividades de coordenação e controle da operação da geração e 
da transmissão de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN, nos termos 
dos artigos 13 e 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

b) a EPE tem por finalidade prestar serviços na área de estudos e pesquisas destinadas 
a subsidiar o planejamento do setor energético, como energia elétrica, petróleo e gás 
natural e seus derivados, carvão mineral, fontes energéticas renováveis e eficiência 
energética, dentre outras, conforme o art. 2º da Lei nº 10.847/2004 e o art. 8º de seu 
Estatuto Social; 

c) o Ministério de Minas e Energia (MME), por meio dos Ofícios nº 81/2023/GM-MME, 
de 27/01/2023, e nº 82/2023/GM-MME, de 27/01/202, solicitou à EPE e ao ONS, 
respectivamente, apoio na organização da reunião preparatória de 2023 da Clean 
Energy Ministerial (CEM) e da Mission Innovation (MI), dorante denominada de 
EVENTO; 

d) a EPE formalizou convite ao ONS, por meio do Ofício nº 044/2023/PR/EPE, de 
30/01/2023, para cooperação na organização do EVENTO; 

Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação, doravante denominado de 
ACORDO, que se regerá pela legislação aplicável e pelo Regulamento de Acordos, 
Convênios e outros instrumentos de cooperação da EPE (RAC/EPE), conforme as 
clásulas e condições abaixo dispostas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente ACORDO tem por objeto definir os termos para a colaboração entre 
a EPE e o ONS na organização do EVENTO, destacando-se a: 

a) formalização da solicitação do patrocínio; 

b) contratação do serviço de organização de eventos; e 

c) prestação de contas à entidade patrocinadora. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1. As atividades objeto deste ACORDO serão executadas nas instalações das 
Partes, sendo as reuniões de trabalho entre as equipes realizadas preferencialmente 
por videoconferência. 
 
2.2. Eventuais despesas de deslocamento de profissionais serão custeadas pelas 
próprias Partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES 

3.1. Com vistas ao cumprimento do objeto deste ACORDO, as partes, além das 
demais obrigações assumidas neste instrumento, comprometem-se a: 
 

3.1.1. Obrigações comuns: 

a) executar as ações objeto deste ACORDO, assim como monitorar seus 
resultados; 

b) formalizar, em conjunto, a solicitação do patrocínio para a organização do 
evento; 

c) responsabilizar-se por quaisquer danos que porventura venham a ser 
causados, dolosa ou culposamente, por seus empregados ou prepostos, ao 
patrimônio da outra parte ou de terceiros, quando da execução deste 
ACORDO; 

d) prestar reciprocamente o apoio técnico necessário ao desenvolvimento das 
atividades previstas neste acordo; e 

e) realizar reuniões periódicas para atendimento das demandas específicas 
relativas aos objetivos deste ACORDO, conforme se mostre necessário. 

 
3.1.2. Obrigações do ONS: 
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a) exercer o papel de entidade gestora dos recursos/patrocinada, ou seja, a 
entidade que receberá e realizará a gestão dos recursos, caso o patrocínio 
seja aprovado; 

b) efetuar as contratações necessárias para a organização do evento, bem 
como a respectiva fiscalização dos contratos; 

c) efetuar a prestação de contas à entidade patrocinadora; e 

d) viabilizar a recepção de visitas técnicas ao Centro de Operações do ONS 
localizado no Rio de Janeiro pelos representantes das delegações dos 
países no dia 23 de março de 2023, em quantidade, duração e turnos a 
serem previamente combinados com o Operador. 

 
3.1.3. Obrigações da EPE: 

a) apoiar o ONS nas contratações que se fizerem necessárias e na respectiva 
fiscalização; 

b) apoiar o ONS na prestação de contas à entidade patrocinadora; 

c) viabilizar as seguintes contrapartidas ao ONS: 

 Participação aberta nos grupos da Reunião Preparatória CEM/MI, exceto 
às que são exclusivas do Fórum;   

 Apresentação do ONS no evento especial sobre transição energética;   

 Inclusão da logo do ONS no evento como entidade promotora; e 

 Participação do ONS no 15ª Clean Energy Ministerial (CEM) e a 9ª 
Reunião Ministerial da Mission Innovation (MI), que ocorrerá em 2024.  

 
3.2. Outras ações necessárias para a organização do EVENTO, como, por exemplo, 
a distribuição de convites aos membros participantes, dimensionamento e especificação 
das necessidades, gestão do conteúdo das reuniões não integram o presente 
ACORDO.  
 

3.3. A participação do ONS na organização do evento limitar-se-á, basicamente, ao 
recebimento dos recursos e gerenciamento das contratações, com o apoio da EPE. 
 

3.4. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as 
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas 
possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações. 
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CLÁUSULA QUARTA – COORDENAÇÃO 
 

4.1. Para coordenar e supervisionar a execução deste ACORDO, as partes 
designarão, cada um, um representante, de nível superior e integrante dos respectivos 
quadros de pessoal, para coordenar as atividades que serão desempenhadas. 
 
4.2. Compete aos coordenadores acima definidos: 

a) elaborar e aprovar os instrumentos para desenvolvimento das atividades 
constantes do objeto; 

b) criar grupos de trabalho, realizar reuniões periódicas para acompanhar o 
cumprimento das obrigações da parte que representam, definir a organização 
dos trabalhos a serem executados e detalhar programações das atividades a 
serem desenvolvidas; 

c) classificar as informações como sigilosas, bem como definir, para cada 
informação, o prazo a ser resguardado pelas partes para o tratamento de 
confidencialidade; 

d) propor eventuais aditivos ao ACORDO; e 

e) dirimir eventuais dúvidas que possam ao longo da execução do objeto deste 
ACORDO, indicando a solução a ser adotada. 

 
4.3. Os representantes serão reciprocamente indicados pelos representantes legais 
das partes após a assinatura deste ACORDO e em caso de substituição temporária ou 
definitiva. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. O presente ACORDO não contempla repasse de recursos financeiros entre as 
partes, cabendo a cada um responsabilizarem-se pelo custeio ordinário da respectiva 
participação nas atividades previstas neste instrumento. 
 
5.2. Os serviços decorrentes do presente ACORDO serão prestados em regime de 
cooperação mútua, não cabendo às partes quaisquer obrigação de pagamento 
recíproca. 
 

5.3. A organização do EVENTO será custeada exclusivamente por meio de recursos 
obtidos por meio de patrocínio a ser solicitado pela EPE e pelo ONS, em conjunto, não 
sendo devido por quaisquer das Partes qualquer valor para esta finalidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS HUMANOS 
 
6.1. Os profissionais envolvidos pelas partes na execução deste ACORDO, na 
condição de empregado, autônomo, empreiteiro ou a qualquer outro título, nenhuma 
vinculação ou direito terá em relação à outra, ficando a cargo exclusivo de cada parte a 
integral responsabilidade no que se refere a todos os seus direitos, mormente os 
trabalhistas e previdenciários, inexistindo qualquer solidariedade entre as partes.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência deste Acordo será de 1 (um) ano, contados a partir da última 
assinatura digital dos representantes, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
específico. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES E CASOS OMISSOS 

8.1. Qualquer modificação neste Acordo será estabelecida em Termo Aditivo, que se 
tornará parte integrante do presente instrumento mediante a assinatura dos 
representantes legais das partes. 

8.2. É admitido o envolvimento de novos parceiros ou partes nas ações previstas 
neste ACORDO, porém esta inclusão deverá ser objeto de instrumento próprio, 
precedido da anuência formal de todas as partes e demais formalidades legais. 

8.3. Os casos omissos e questões decorrentes do presente ACORDO, sempre que 
possível, serão resolvidos de comum acordo e consubstanciados, quando for o caso, 
em aditivo próprio. 

 

CLÁUSULA NONA – ENCERRAMENTO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

9.1. O presente ACORDO encerrar-se-á de pleno direito, pela impossibilidade de 
consecução de seu objeto, ou por mútuo consentimento das partes. 

9.2. Em sendo o caso de não haver mais interesse na manutenção da parceria, 
quaisquer das partes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente ACORDO, 
mediante prévia notificação, por escrito, cujos efeitos consubstanciar-se-ão no prazo de 
30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, sem prejuízo da conclusão das atividades 
que estiverem em andamento. 

9.3. Por descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, poderá a 
parte prejudicada rescindir, motivadamente, o presente ACORDO, independentemente 
de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a parte inadimplente pelas 
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perdas e danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente caracterizadas e comprovadas. 

9.4. Havendo a extinção do ajuste, cada uma das partes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data de seu encerramento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RELATÓRIO FINAL  

10.1. No prazo de 30 (trinta) dias contados do encerramento deste ACORDO, as 
partes elaborarão conjuntamente o Relatório Final de Atividades, discriminando as 
ações empreendidas e os objetivos alcançados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

11.1. As partes definirão as informações que, eventualmente, possuam caráter 
confidencial, em relação que passará a fazer parte integrante do presente ACORDO. 

11.2. A propriedade das informações técnicas consideradas sigilosas pelas partes é 
resguardada. A publicação e/ou utilização, por terceiros, de tais informações, dependerá 
de prévia concordância, por escrito, da parte que for a proprietária da informação. 

11.3. As partes obrigam-se a manter sob sigilo as informações que lhes forem 
transmitidas pela outra parte e que tenham sido por eles classificadas como tal, 
independentemente de serem privilegiáveis ou não, e sendo respeitadas as regras de 
propriedade intelectual. 

11.4. Quaisquer informações obtidas pelas partes durante a execução do objeto do 
presente ACORDO, em suas dependências ou delas originárias, ainda que não 
diretamente envolvidas com a mencionada execução, devem ser mantidas em sigilo 
pela parte receptora, nos termos e prazos da presente cláusula. 

11.5. As partes, para fins de sigilo, obrigam-se por seus administradores, empregados, 
prepostos, a qualquer título, e comitentes. 

11.6. O descumprimento das obrigações de sigilo e confidencialidade importará no 
seguinte: 

a) rescisão deste ACORDO, se ocorrido durante sua vigência; 

b) em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

c) adoção das medidas judiciais e sanções cabíveis. 

11.7. Para fins de sanção administrativa, o descumprimento da obrigação de sigilo tem 
caráter de irregularidade grave. 
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11.8. Somente serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo 
a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) A informação já era comprovadamente conhecida anteriormente às negociações 
que precederam a celebração deste instrumento; 

b) houver prévia e expressa anuência de qualquer das partes, mediante 
autorização da maior autoridade do órgão responsável pelo ACORDO, quanto à 
liberação da obrigação de sigilo e confidencialidade; 

c) a informação foi comprovadamente conhecida por outra fonte, de forma legal e 
legítima, independentemente do presente acordo; 

d) determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações 
e sendo requerido segredo de justiça no seu trato judicial e/ou administrativo. 

11.9. Qualquer divulgação sobre dados e informações, objeto deste ACORDO está 
adstrita à prévia autorização das partes em conjunto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROPRIEDADE INTELECTUAL 

12.1. Caso decorram direitos de propriedade intelectual das ações e trabalhos 
desenvolvidos conjuntamente pelas Partes no âmbito deste ACORDO, as Partes 
definirão a propriedade e forma de exploração desses direitos em instrumento próprio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. As partes declaram que se obrigam a atuar, em relação às informações 
eventualmente trocadas em razão do presente Acordo, em conformidade com a 
legislação vigente sobre privacidade e proteção de dados pessoais, em especial a Lei 
nº 13.709/2018, bem como com as determinações complementares de órgãos 
reguladores e fiscalizadores sobre a matéria.  

13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade quanto às 
informações de que tratam a cláusula anterior, devendo dar ciência imediata à 
contraparte em caso de qualquer incidente, restando condicionada a transferência 
dos dados à terceiros, a expressa autorização pela contraparte, salvo se realizada em 
estrito cumprimento de dever legal.  

13.3. As partes se comprometem a orientar seus funcionários quanto ao tratamento 
de dados em conformidade com a legislação, sendo responsáveis exclusivos dos atos 
praticados pelos seus colaboradores em violação aos ditames legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ÉTICA E CONFORMIDADE 
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14.1. As partes declaram que estão cientes, conhecem, entendem e cumprem os 
termos das leis anticorrupção, em especial, mas sem se limitar, a Lei nº 12.846, de 01 
de agosto de 2013, seu Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022 e a Lei nº 9.613, de 
3 de março de 1998, bem como quaisquer outras leis e regulamentações aplicáveis e 
em vigor relacionadas ao combate de práticas de suborno, corrupção e lavagem de 
dinheiro (“Leis Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade 
que constitua uma violação das disposições destas Leis.  

14.2. Ajustam as partes que as atividades referentes ao presente ACORDO deverão 
ser conduzidas de forma ética, obedecendo aos mais estritos e rigorosos princípios de 
integridade e boa fé na condução dos Projetos, bem como que adotarão as melhores 
práticas de monitoramento e verificação para o cumprimento das Leis Anticorrupção.  

14.3. As partes declaram que possuem normas éticas próprias e comprometem-se a 
observá-las e cumpri-las, bem como a dar ciência delas aos seus dirigentes, 
funcionários, prepostos e/ou contratados.  

14.4. O descumprimento por quaisquer das Partes das Leis Anticorrupção e demais 
normas relacionadas às atividades vinculadas ao objeto do presente Acordo conferirá à 
parte isenta o direito de rescindir motivadamente o presente Acordo. 

14.5. Fica vedada, no decorrer da execução do presente ACORDO, a contratação de 
empregado ou prestador de serviços, por parte de qualquer das partes, que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na estrutura 
funcional do outro, observadas as definições trazidas no art. 2º do Decreto nº 
7.203/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. A EPE fará publicar o extrato do presente ACORDO no Diário Oficial da União 
no prazo de até 15 (quinze) dias a contar de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. As partes elegem o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal como 
competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Acordo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ASSINATURA DIGITAL 

17.1. Acordam as partes que o presente ACORDO será assinado e formalizado 
eletronicamente, por meio de assinaturas eletrônicas qualificadas dos representantes 
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legais das Partes, utilizando-se de certificados eletrônicos emitidos pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira ICP -Brasil, conforme disposto na Medida Provisória nº 
2.220-2, de 24 de agosto de 2001, que se presume autêntico e verdadeiro, na forma da 
Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001, sem prejudicar a vontade das 
partes que o firmam. 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Pelo ONS: 
 
 
 
 

Assinado digitalmente 

LUIZ CARLOS CIOCCHI 
Diretor-Geral 

Pela EPE: 
 
 
 
 

Assinado digitalmente 

ANGELA REGINA LIVINO DE 
CARVALHO 

Presidente Interina e Diretora de Gestão 
Corporativa 

 
 
 
 

Assinado digitalmente 

GIOVANI VITÓRIA MACHADO 
Diretor de Estudos Econômicos-

Energéticos e Ambientais  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome: Elusa Moreira Barroso Brasil 

 
 
 
 
Nome: Bruno Abreu Bastos 

 

 


